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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAl: 5C;50&
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PR0T0C0L0:j1 B 10 51 ÍY

CONCEDE COMENDA "BATISTINHA" NO

MUNÍCIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° Fica concedido "Comenta Batistinha" de acordo com a resolução 127/2006, à Sra.
DULCE LÉA DA SILVA RODRIGUES

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ALLAN ALBERT LbURENÇO FERREIRA

Vereador PRB APROVADOj
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma homenagem muito especial, pois Dra Léa é uma excelente pessoa, e profissional
sem igual. Muitos anos vem se dedicando junto aos trabalhadores, e se destacando atuando em
suas defesas. Me deixa muito feliz em poder homenageá-la. Sendo assim, será um momento muito
especial neste mandato para mim.
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